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01

0006538-
2

THIAGO SILVA DE SOUZA Técnico em
Informática

para
Internet

Homologado

AC/RI/PPI

CANDIDATO
AUSENTE Homologado

AC/RI

02

0007797-
1

DAVID LUIZ VINHAL Técnico em
Informática

para
Internet

Homologado

AC/RI/PPI

DEFERIDO Homologado

AC/RI/PPI

OBS:OBS: O candidato que deseja entrar com recurso deverá seguir as orientações previstas no edital:

12.112.1 A impugnação dos termos deste Edital, deverá ser feita via de recurso administra vo, via e-mail deste processo

seletivo, pstecint.tri@ifgoiano.edu.brpstecint.tri@ifgoiano.edu.br, podendo ser realizada em até 2 (dois) dias úteis após a publicação do documento,

seguindo o Cronograma (item 1).

12.212.2 Caberá um único recurso contra cada uma das seguintes etapas do processo sele vo, observando o Cronograma no

item 1 deste Edital:

1. Recurso contra o Resultado Preliminar da Homologação das notas e inscrições de acordo com a análise da

documentação comprobatória da reserva de vagas – Lei 12.711/2012 e suas alterações; 

2. Período de recurso contra o Resultado Preliminar de cotas PPI e PcD; 

3. Período de recurso contra o Resultado preliminar.

12.312.3 O candidato poderá interpor recursos, com fundamentação circunstanciada, mediante o preenchimento e assinatura

do Formulário para Recurso (Anexo V) que deverá ser anexado em campo específico, exclusivamente, exclusivamente, no sistema de

processos seletivos, acessível pelo site https://ps.ifgoiano.edu.br.

12.3.112.3.1 Para apresentação de recurso, o candidato deverá:

a) fundamentar, argumentar com precisão lógica, consistência, concisão e instruir o recurso, devidamente, com referência

jurídica apta ao embasamento, quando for o caso, e com a indicação precisa daquilo em que se julgar prejudicado;

b) redigir o recurso (conforme Anexo VAnexo V), disponível no sistema do processo sele vo do IF Goiano

(https://ps.ifgoiano.edu.br), observando o Cronograma no item 1 deste Edital.

12.412.4 Em cada etapa que admita recurso, o candidato, observando o Cronograma no item 1 deste Edital, deverá, caso
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